
  
Botucatu, 08 de dezembro de 2023.

limo. Sr.

Antonio Carlos Vaz de Almeida

DD. Presidente da Câmara Municipal

Botucatu-SP.

A Prefeitura Municipal de Botucatu, por seu Secretário

Municipal de Participação Popular e Comunicação, vem, perante Vossa Excelência, em

resposta ao Requerimento nº 710, aprovado na Sessão Ordinária de 21/11/2023, de autoria

da nobre Vereadora ALESSANDRA LUCCHESI DE OLIVEIRA, através do qual solicita:

“nos termos da Lei Orgânica do Muniícipio, setorizar as vagas de estágio para alunos de

Ensino Fundamental ||, nas empresas e pequenoscomércios na região das escolas em que

estão matriculados.”, dizer o que segue:

Informamos que o Município não trata de vagas de

estágio das empresas e comércios de Botucatu. Através do contrato firmado com o Centro

de Integração Empresa Escola — CIEE, a Prefeitura disponibiliza vagas de estágio aos

alunos nas diversas Secretarias, priorizando as vagas na região das escolas em que eles

estão matriculados.

Aproveito a oportunidade para apresentar protestos de   
      

estima e consideração.

Secretário Municipal de Participação Popular e Comunicaçãoar


